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macoterapêutico, entre outros, que contribuam para a saúde do pa-
ciente, família e comunidade;

considerando que a farmácia universitária constitui um la-
boratório didático-especializado de ensino, pesquisa e extensão, de-
vidamente inscrita no Conselho Regional de Farmácia de sua ju-
risdição, que visa à formação dos estudantes dos cursos de Farmácia
e a qualificação de farmacêuticos, quanto à prestação de serviços
farmacêuticos e à oferta de produtos industrializados ou manipulados,
de modo a contribuir para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, além da prevenção de doenças e de outros agravos;

considerando que a farmácia universitária deve fomentar a
divulgação dos resultados de trabalhos de ensino, pesquisa e extensão
realizados;

considerando que as atividades desenvolvidas na farmácia
universitária devem estar alinhadas com a formação, tanto na gra-
duação como na pós-graduação, se houver, e direcionadas à inte-
gração entre a teoria e a prática profissional;

considerando que os serviços e os procedimentos de apoio,
no âmbito da farmácia universitária, compreendem a prestação de
cuidado farmacêutico ao paciente, família e comunidade, a mani-
pulação e/ou dispensação de medicamentos industrializados e pre-
parações magistrais - alopáticas ou homeopáticas -, plantas medi-
cinais, drogas vegetais e outras categorias ou relações de medica-
mentos que venham a ser aprovadas pelo órgão sanitário, visando ao
seu acesso e uso racional, bem como à otimização da farmacote-
rapia;

considerando que a oferta das práticas integrativas e com-
plementares é opcional;

considerando que a farmácia universitária, como laboratório
didático-especializado e campo de estágio curricular obrigatório, deve
contar com a presença de farmacêutico durante todo o horário de
funcionamento;

considerando que a farmácia universitária deve estar estru-
turada de tal forma que proporcione aos estudantes competências para
a gestão de serviços de saúde;

considerando que os professores que atuam na farmácia uni-
versitária devem possuir formação, experiência prática e competência
técnica na área específica de sua orientação; resolve:

Art. 1º - Os farmacêuticos que supervisionam as atividades
desenvolvidas na farmácia universitária devem ter formação, expe-
riência prática e competência técnica na área específica de sua su-
pervisão.

Art. 2º - É de responsabilidade dos farmacêuticos, super-
visores e orientadores, que atuam na farmácia universitária propi-
ciar:

I - a formação acadêmica, por meio do estágio curricular
obrigatório, em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais
do Curso de Graduação em Farmácia;

II - a qualificação profissional, assim como a educação em
saúde para o paciente, família e comunidade, articuladas ao contexto
social;

III - a comprovação da qualidade dos serviços prestados à
população por meio de monitoramento e documentação;

IV - o desenvolvimento de um processo eficaz de comu-
nicação com pacientes, cuidadores, família, equipe de saúde e co-
munidade, visando a construir e manter relações de trabalho;

V - a gestão de problemas e questões interpessoais, assim
como a tomada de decisões baseadas nas melhores evidências para o
cuidado do paciente.

Art. 3º - É vedado ao farmacêutico que atua na farmácia
universitária exercer simultaneamente as funções de supervisor e de
orientador no desenvolvimento das atividades práticas.

Art. 4º - O farmacêutico, supervisor ou orientador, respon-
sável pelas atividades práticas, deverá manter sua documentação atua-
lizada junto aos órgãos sanitário e profissional.

Art. 5º - Os farmacêuticos que atuam na farmácia univer-
sitária devem utilizar processos padronizados e equipamentos ca-
librados e validados clinicamente, cumprir normas de biossegurança e
estar em conformidade com as legislações sanitária e profissional.

Art. 6º - Os farmacêuticos, no exercício de suas atribuições,
nas farmácias universitárias, devem:

I - elaborar protocolos de vigilância farmacológica de me-
dicamentos, produtos farmacêuticos e correlatos;

II - notificar aos órgãos sanitários os incidentes, as queixas
técnicas e os eventos adversos a medicamentos e outros produtos para
a saúde;

III - organizar e manter cadastro atualizado com dados téc-
nico-científicos dos insumos, das drogas, dos fármacos e dos me-
dicamentos disponíveis na farmácia universitária;

Art. 7º - Constituem procedimentos de apoio aos serviços de
cuidado farmacêutico:

I - a verificação de pressão arterial, a determinação capilar
de teor sanguíneo de glicose e a verificação de temperatura cor-
poral;

II - aplicação de medicamentos injetáveis;
III - disponibilização de vacinas, soros e imunobiológicos;
IV - execução de procedimentos de inalação e nebulização;
V - perfuração de lóbulo auricular para colocação de brin-

co;
VI - realização de curativos de pequeno porte.
Parágrafo único - Os serviços dispostos neste artigo devem

considerar:
I - o conceito ampliado de saúde;
II - o cuidado centrado no paciente e a vinculação ao seu

contexto social;
III - a valorização da competência cultural do paciente, fa-

mília e comunidade;
IV - as práticas seguras de cuidado;
V - a promoção do uso racional de medicamentos e outras

tecnologias em saúde;

VI - a interdisciplinaridade;
VII - a atenção primária à saúde, como porta de entrada de

ações e serviços nas redes de atenção à saúde.
Art. 8º - Esta resolução aplica-se aos farmacêuticos que

atuam nas farmácias universitárias das instituições de ensino superior
que ofertam cursos de graduação em Farmácia e, de pós-graduação,
se houver, independente da sua natureza jurídica e administrativa.

Art. 9º - Aplicam-se, para fins desta resolução, o glossário e
a referência legal e doutrinária, contidos no anexo, podendo a qual-
quer tempo serem atualizados, por determinação do CFF.

Art. 10 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

ANEXO

Glossário
Acompanhamento farmacoterapêutico: serviço pelo qual o

farmacêutico analisa as condições de saúde e tratamento do paciente,
com o objetivo de prevenir e resolver problemas da farmacoterapia, e
garantir que os resultados terapêuticos sejam alcançados, por meio da
elaboração de um plano de cuidado e acompanhamento do paciente.

Conciliação de medicamentos: serviço realizado quando o
paciente transita pelos diferentes níveis de atenção ou por distintos
serviços de saúde, com o objetivo de diminuir as discrepâncias não
intencionais. Para tanto, elabora-se uma lista precisa de todos os
medicamentos (nome ou formulação, concentração/dinamização, for-
ma farmacêutica, dose, via e horários de administração, duração do
tratamento), utilizados pelo paciente, comparando as informações do
prontuário, da prescrição, do paciente, de cuidadores, entre outras
fontes.

Cuidado centrado no paciente: relação humanizada que en-
volve o respeito às crenças, expectativas, experiências, atitudes e
preocupações do paciente ou cuidadores quanto às suas condições de
saúde e ao uso de medicamentos, na qual farmacêutico e paciente
compartilham a tomada de decisão e a responsabilidade pelos re-
sultados em saúde alcançados.

Dispensação: é o ato do profissional farmacêutico de pro-
porcionar um ou mais medicamentos a um paciente, geralmente como
resposta à apresentação de uma receita elaborada por um profissional
autorizado. Nesse ato, o farmacêutico informa e orienta o paciente
sobre o uso adequado do medicamento. São elementos importantes da
orientação, entre outros: a ênfase no cumprimento da dosagem, a
influência dos alimentos, a interação com outros medicamentos, o
reconhecimento de reações adversas potenciais e as condições de
conservação dos produtos.

Droga vegetal: planta medicinal, ou suas partes, que con-
tenham as substâncias, ou classes de substâncias, responsáveis pela
ação terapêutica, após processos de coleta, estabilização, quando apli-
cável, e secagem, podendo estar na forma íntegra, rasurada, triturada
ou pulverizada.

Estabelecimento farmacêutico: estabelecimento sustentável
centrado no atendimento das necessidades de saúde do indivíduo, da
família e da comunidade, por meio da prestação de serviços far-
macêuticos e da provisão de medicamentos e outros produtos para a
saúde, que visem à promoção e recuperação da saúde, a prevenção de
doenças e de outros problemas de saúde.

Droga: substância ou matéria-prima que tenha a finalidade
medicamentosa ou sanitária.

Educação em Saúde: serviço que compreende diferentes es-
tratégias educativas que integram o saber popular e científico, de
modo a contribuir para aumentar conhecimentos, desenvolver ha-
bilidades e atitudes sobre os problemas de saúde e seus tratamentos,
com vistas à autonomia dos pacientes e ao comprometimento de
todos (pacientes, profissionais, gestores, cuidadores) pela qualidade
de vida. Envolve, ainda, ações de mobilização da comunidade com o
compromisso pela cidadania.

Farmácia: é uma unidade de prestação de serviços destinada
a prestar assistência farmacêutica, assistência à saúde e orientação
sanitária individual e coletiva, na qual se processa a manipulação.

Fármaco: substância química que é o princípio ativo do me-
dicamento.

Farmacovigilância: identificação e avaliação dos efeitos agu-
dos ou crônicos, do risco do uso dos tratamentos farmacológicos no
conjunto da população ou em grupos de pacientes expostos a tra-
tamentos específicos.

Insumo farmacêutico: qualquer produto químico ou material
(por exemplo: embalagem) utilizado no processo de fabricação de um
medicamento, seja na sua formulação, envase ou acondicionamento.

Manipulação: conjunto de operações farmacotécnicas, rea-
lizadas na farmácia, com a finalidade de elaborar produtos e fracionar
especialidades farmacêuticas.

Medicamento: produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou
elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins
de diagnóstico.

Paciente: pessoa que solicita, recebe ou contrata orientação,
aconselhamento ou prestação de outros serviços de um profissional da
saúde.

Problema de saúde autolimitado: enfermidade aguda de baixa
gravidade, de breve período de latência, que desencadeia uma reação
orgânica a qual tende a cursar sem dano para o paciente e que pode
ser tratada de forma eficaz e segura com medicamentos e outros
produtos com finalidade terapêutica, cuja dispensação não exija pres-
crição médica, incluindo medicamentos industrializados e preparações
magistrais - alopáticos ou dinamizados -, plantas medicinais, drogas
vegetais ou com medidas não farmacológicas.

Produto: substância ou mistura de substâncias minerais, ani-
mais, vegetais ou química, com finalidade terapêutica, profilática,
estética ou de diagnóstico.

Reação adversa a medicamentos: é qualquer resposta a um
medicamento que seja prejudicial, não intencional, e que ocorra nas
doses normalmente utilizadas em seres humanos para profilaxia, diag-
nóstico e tratamento de doenças, ou para a modificação de uma
função biológica.

Revisão da farmacoterapia: serviço pelo qual o farmacêutico
faz uma análise estruturada e crítica sobre os medicamentos utilizados
pelo paciente, com os objetivos de minimizar a ocorrência de pro-
blemas relacionados à farmacoterapia, melhorar a adesão ao trata-
mento e os resultados terapêuticos, bem como reduzir o desperdício
de recursos.

Serviços farmacêuticos: serviços de atenção à saúde pres-
tados pelo farmacêutico.

Queixa técnica: notificação feita pelo profissional de saúde
quando observado um afastamento dos parâmetros de qualidade exi-
gidos para a comercialização ou aprovação no processo de registro de
um produto farmacêutico.

Rastreamento em saúde: identificação provável de doença ou
condição de saúde não identificada, pela aplicação de testes, exames
ou outros procedimentos que possam ser realizados rapidamente, com
subsequente orientação e encaminhamento do paciente a outro pro-
fissional ou serviço de saúde para diagnóstico e tratamento.

Saúde baseada em evidência: é uma abordagem que utiliza as
ferramentas da epidemiologia clínica, da estatística, da metodologia
científica e da informática para trabalhar a pesquisa, o conhecimento
e a atuação em saúde, com o objetivo de oferecer a melhor in-
formação disponível para a tomada de decisão nesse campo.

Serviços de saúde: serviços que lidam com o diagnóstico e o
tratamento de doenças ou com a promoção, manutenção e recupe-
ração da saúde. Incluem os consultórios, clínicas, hospitais, entre
outros, públicos e privados.

Tecnologias em saúde: medicamentos, equipamentos e pro-
cedimentos técnicos, sistemas organizacionais, informacionais, edu-
cacionais e de suporte, e programas e protocolos assistenciais, por
meio dos quais a atenção e os cuidados com a saúde são prestados à
população.

Uso racional de medicamentos: processo pelo qual os pa-
cientes recebem medicamentos apropriados para suas necessidades
clínicas, em doses adequadas às suas características individuais, pelo
período de tempo adequado e ao menor custo possível, para si e para
a sociedade.
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